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Belo Horizonte, 07 de agosto de 2023. 
 
Aos Srs. Licitantes! 
 
REF: ESCLARECIMENTOS 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 (1013361) – Aquisição de hardware 
e serviços de instalação e configuração de solução de cluster de virtualização Hyper-V e reconfiguração do 
ambiente de backup VEEAM Backup & Replication; aquisição de softwares; e aquisição de notebooks e 
desktops, para atendimento à demanda da Gerência de Tecnologia da Informação (GETIN) do Sescoop / MG. 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Sescoop / MG, no uso de suas atribuições, acusa o recebimento de 
pedidos de esclarecimentos enviados por empresa interessada no certame, os quais transcrevemos e 
esclarecemos, conforme abaixo: 
 
QUESTIONAMENTO 01: No item 1 do Lote 4 pede: Nos requisitos mínimos pede um Water Cooler, 
pretendemos ofertar Workstation P360 da Fabricante Lenovo e ela não têm como opção Water cooler. Essas 
Workstations tem certificado militar e certificado ISV para garantir compatibilidade e desempenho nos maiores 
softwares do mercado. Podemos oferecer a Workstation com o cooler padrão da própria fabricante. O 
entendimento está correto? 
 

Resposta: Não está correto o entendimento do licitante. Não será aceito cooler padrão. O 
desempenho do Water Cooler é superior, além de fugir do objeto proposto. 

 
QUESTIONAMENTO 02: No item 1 do Lote 4 pede: No item 7.0 pede que a fonte seja de 650W. A Workstation 
Lenovo vem com a fonte de 500W 92% 80 Plus Platinum, que suporta ela e atualizações. Será aceito essa 
fonte. O entendimento está correto? 
 

Resposta: Não está correto o entendimento do licitante. Não será aceito. A fonte sugerida é 150W 
menor. 

 
QUESTIONAMENTO 03: No item 1 do Lote 4 pede: No item 9.0 pede que o monitor seja de 24". Entendemos 
que ofertar um monitor com as configurações superiores de 27" será aceito. O entendimento está correto? 
 

Resposta: Está correto o entendimento do licitante. Podemos aceitar monitores maiores que 24”, 
desde que as especificações mínimas sejam atingidas. 

 
 
Atenciosamente, 

   
 
Misael Gomes da Silva    Robert Martins Santos 
Pregoeiro     Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
      Autoridade Competente 


